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Notícias TJRJ 

Mais de 50 imóveis serão leiloados nesta sexta-feira no Tribunal de Justiça do Rio 
 
'Luzes da Ribalta', de Charles Chaplin, com piano ao vivo no CCPJ-Rio 
 
Mais de 70% da primeira instância do TJ do Rio já aderiu ao processo eletrônico 
 
Nova decisão estabelece prazos para climatização da frota de ônibus municipais que 
circulam no Rio 
 
Decretada a prisão de envolvidos na morte de PM em blitz da Lei Seca 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

Determinado arresto de R$ 244 milhões nas contas do Estado do RJ 
 
O ministro Dias Toffoli determinou o arresto até o valor de R$ 244 milhões, exclusivamente nas contas do 
Tesouro do Estado do Rio de Janeiro, para a quitação da parcela de abril/2017 relativa ao acordo para o 
repasse dos duodécimos do Poder Judiciário estadual. 
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A determinação tem a finalidade de garantir o cumprimento do acordo firmado nos autos do Mandado de 
Segurança (MS) 34483, em que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) questiona a omissão do governo 
estadual consubstanciada no atraso do repasse dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias do 
Poder Judiciário, nos termos constitucionais.  
 
O mandado de segurança foi extinto, com julgamento do mérito, após a Segunda Turma do STF referendar a 
homologação do acordo firmado em Termo de Audiência de Conciliação entre as partes. Mas, em 27 de março 
último, o TJ-RJ comunicou ao Supremo que o governo estadual estava novamente inadimplente. 
 
Diante do noticiado, o ministro Dias Toffoli determinou, em 31 de março, o arresto nas contas do Estado até o 
valor de R$ 129 milhões para cumprir os termos do acordo. Agora o relator recebeu novo comunicado do TJ-RJ 
informando que o governo estadual não cumpriu o repasse relativo à parcela dos duodécimos referentes ao 
exercício de abril. Informou ainda que o Executivo teria comunicado ao TJ-RJ que o repasse seria feito em dez  
parcelas para pagamento entre 26 de abril e 10 de maio. 
 
Em execução no MS 34483, o relator reiterou que a ordem de arresto deve estar em consonância com os 
termos do acordo firmado entre as partes no STF, “não sendo possível que a medida abranja parcelas que, 
embora eventualmente devidas ao TJ-RJ pelo governo do Estado do Rio de Janeiro, não estejam 
expressamente previstas no ajuste”.  
 
Toffoli explicou que a documentação trazida aos autos atesta que a quantia objeto do arresto corresponde 
exatamente ao valor necessário para o pagamento da folha de pessoal do mês de abril, incluindo ativos, 
inativos e pensionistas do TJ-RJ. Diante disso de tal constatação, o ministro implementou a medida. 
 
Processo: MS 34483 
Leia mais... 
___________________________________________________ 
 
Plenário define tese de repercussão geral sobre responsabilidade de entes públicos 
em terceirização 
 
O Plenário definiu a tese de repercussão geral firmada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 760931, 
que discute a responsabilidade da administração pública gerada pelo inadimplemento de verbas trabalhistas 
de empresas prestadoras de serviços contratadas por meio de licitações. 
 
A tese aprovada foi proposta pelo ministro Luiz Fux, autor do voto vencedor no julgamento, concluído no dia 
30/3, e foi redigida nos seguintes termos: 
 
O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere ao poder público 
contratante automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou 
subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993. 
 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Para Quinta Turma, é nula prova obtida a partir da escuta não autorizada de ligação 
em viva-voz  
 
Quando não houver consentimento do investigado ou autorização judicial, são consideradas ilícitas as provas 
obtidas pela polícia por meio de conversas realizadas entre ele e outras pessoas pelo sistema de viva-voz de 
telefones. 
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O entendimento foi firmado pela Quinta Turma ao manter decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJRJ) que absolveu um homem preso em flagrante com base em prova colhida após interceptação não 
autorizada de conversa telefônica. A decisão foi unânime. 
 
Segundo a denúncia do Ministério Público do Rio de Janeiro, policiais militares da cidade de Campos dos 
Goytacazes (RJ) realizavam patrulhamento quando perceberam “nervosismo” em dois homens que trafegavam 
em uma motocicleta e resolveram abordá-los. 
 
Nada foi encontrado na revista; todavia, após um dos suspeitos receber uma ligação de sua mãe – e ter sido 
compelido pelos policiais a colocar o celular no modo viva-voz –, na qual ela pedia que o filho retornasse à casa 
e entregasse certo “material” para uma pessoa que o aguardava, os policiais foram até a residência e 
encontraram 11 gramas de crack, acondicionados em 104 embalagens plásticas. 
 
Nulidade 
 
Em primeira instância, o réu foi condenado a sete anos de prisão por tráfico de drogas, em regime fechado. 
Contudo, o TJRJ o absolveu por concluir que houve interceptação telefônica não autorizada judicialmente, com 
a consequente anulação das provas colhidas a partir dela. 
 
Para o TJRJ, as circunstâncias do caso levam à conclusão de que o réu foi forçado a atender o celular no viva-
voz, pois não teria sentido ele decidir por vontade própria expor sua conversa comprometedora no momento 
em que era submetido a uma abordagem policial. 
 
O tribunal fluminense lembrou o direito à não autoincriminação e ainda colocou em dúvida se os policiais, 
desprovidos de mandado judicial, teriam ingressado na casa mediante convite espontâneo do suspeito e de 
sua mãe. 
 
Diante da modificação da sentença, o Ministério Público apresentou recurso especial ao STJ sob o argumento 
de que a atuação dos policiais não se assemelharia à quebra ilegal do sigilo telefônico. Para o MP, a abordagem 
policial foi realizada em virtude de atividade suspeita, e não por causa de investigação já em curso. 
 
Conduta coercitiva 
 
O ministro relator do recurso, Joel Ilan Paciornik, lembrou que a interceptação telefônica é atualmente um dos 
principais instrumentos de colheita de prova contra o crime organizado, especialmente nos casos de tráfico 
ilícito de entorpecentes. Entretanto, o ministro também apontou que são consideradas inadmissíveis as provas 
obtidas com violação da Constituição e das normas legais, assim como aquelas aparentemente lícitas, mas que 
derivam de procedimentos de colheita ilícitos. 
 
“O relato dos autos demonstra que a abordagem feita pelos milicianos foi obtida de forma involuntária e 
coercitiva, por má conduta policial, gerando uma verdadeira autoincriminação. Não se pode perder de vista 
que qualquer tipo de prova contra o réu que dependa dele mesmo só vale se o ato for feito de forma 
voluntária e consciente”, ponderou o relator. 
 
No voto, que foi acompanhado de forma unânime pela Quinta Turma, o ministro Paciornik concluiu que houve 
contaminação da prova obtida pela polícia fluminense, situação ilícita descrita pela teoria dos frutos da árvore 
envenenada e consagrada no artigo 5º, inciso LVI, da Constituição. 
 
Processo: REsp 1630097 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Correção dos benefícios de previdência privada foi desvinculada do salário mínimo 
antes da Constituição de 88  
 
Os reajustes anuais dos benefícios de previdência privada calculados com base na variação do salário mínimo 
se deram apenas até a entrada em vigor da Lei 6.435/77. 
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Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao julgar recurso especial em que se discutia se a desindexação do 
salário mínimo para fins de correção de benefícios de previdência privada teve início antes ou depois da 
Constituição de 1988. 
 
No recurso, alegou-se que o tribunal de origem, ao considerar a Constituição como o início da desvinculação, 
afrontou jurisprudência pacífica dos tribunais superiores. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que desde 1975 o governo federal, na tentativa de 
frear a inflação, editou normas instituindo novo regime monetário para desvincular a economia baseada no 
salário mínimo como fator de reajustes e instituir, em seu lugar, a Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
(ORTN). 
 
No caso específico dos planos de previdência privada, o magistrado ressaltou que, com a edição da Lei 
6.435/77, os reajustes dos benefícios também poderiam ocorrer de acordo com outro índice previamente 
aprovado pelo órgão normativo competente. 
 
Índices substitutos 
 
O ministro afirmou que, em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a mudança do 
parâmetro de reajuste dos benefícios não fere direito adquirido do beneficiário. Portanto, ele não tem direito à 
manutenção do salário mínimo como índice de correção, mas sim ao índice adotado pela legislação em vigor 
no momento do recebimento. 
 
“O assistido possui direito adquirido ao benefício previdenciário complementar em si mesmo e à efetiva 
atualização monetária de seu valor, mas não a determinado índice de correção monetária. A substituição de 
um indexador por outro é possível desde que idôneo para medir a inflação, recompondo a obrigação 
contratada”, disse Villas Bôas Cueva. 
 
Segundo o ministro, “com a vedação legal da utilização do salário mínimo como fator de correção monetária 
para os benefícios da previdência privada (advento da Lei 6.435/77), devem ser aplicados em substituição os 
índices estipulados, ao longo dos anos, pelos órgãos do Sistema Nacional de Seguros Privados, sobretudo para 
os contratos de previdência privada aberta: na ordem, ORTN, OTN, IPC, BTN e TR. Após o reconhecimento da 
inadequação da TR para corrigir tais benefícios, deve ser adotado um Índice Geral de Preços de ampla 
publicidade.” 
 
“A lei que modifica o regime monetário e a economia nacionais possui natureza institucional e estatutária, o 
que justifica a sua incidência imediata, inclusive em contratos em curso de execução”, concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1520012 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Sem prova de agravamento de risco, seguradora terá de cobrir acidente com 
transformador  
 
A Terceira Turma deu provimento a recurso especial para restabelecer sentença que julgou a exclusão de 
cobertura securitária em virtude de agravamento de risco por parte da transportadora segurada. 
 
O acidente ocorreu durante o descarregamento de um transformador de 155 toneladas no porto de Santos 
(SP), em 1999. Para liberar o caminhão, a transportadora descarregou o transformador para um suporte 
temporário até o carregamento no navio que o levaria a Aracaju. Nesse procedimento, o transformador caiu e 
teve perda total. Na época, a indenização solicitada foi de R$ 2,3 milhões. 
 
O entendimento de primeira instância, restabelecido no STJ, é que não houve comprovação de culpa grave da 
transportadora, de modo a caracterizar o agravamento de risco e, em consequência, justificar a exclusão da 
cobertura. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a sentença. 
 
Conduta respaldada 
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Ao divergir da conclusão do TJSP, o ministro Marco Aurélio Bellizze destacou que a empresa realizou todos os 
estudos para se certificar de que o processo de transporte do transformador de Jundiaí até o porto de Santos 
seria adequado, e tal projeto foi aprovado pela fabricante do transformador. Ele destacou que os laudos 
técnicos não demonstraram agravamento de risco a ponto de excluir a cobertura. 
 
“Diante desse quadro, nota-se que, ainda que de fato tenha havido algum erro técnico, é incontroverso que a 
transportadora realizou estudos preparatórios que respaldaram sua conduta e lhe asseguravam a diligência 
esperada”, concluiu Marco Aurélio Bellizze, autor do voto vencedor no julgamento. 
 
Segundo sinistro 
 
Num segundo sinistro, em sentença, a responsabilidade pelo acidente foi atribuída à empresa transportadora, 
tendo sobrevindo recurso especial em razão do provimento da apelação pelo tribunal de origem.  
 
Neste caso, os ministros entenderam que houve agravamento da culpa, já que o laudo técnico demonstrou 
que a transportadora utilizou uma peça soldada (pino que ligava o cavalo mecânico ao reboque), que se 
rompeu no meio do trajeto. 
 
“Com efeito, a realização de cuidadosos estudos técnicos a respaldar a substituição ou o reparo de peças é 
prudência indispensável a empresas que se prestam ao serviço de transporte de supercargas, mormente 
porque acidentes dessa monta representam relevante risco não só ao patrimônio transportado, mas a 
terceiros que trafegam nas mesmas vias”, afirmou o ministro. 
O provimento do recurso se deu para excluir a cobertura securitária do segundo sinistro, também conforme o 
entendimento da sentença. 
 
Processo: REsp 1584477 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Estado de São Paulo deverá fornecer banho quente a presidiários  
 
A Segunda Turma restabeleceu liminar da 12ª Vara de Fazenda Pública de São Paulo que determinou a 
disponibilização de banhos aquecidos em todas as 168 unidades penitenciárias do estado no prazo máximo de 
seis meses. A decisão, tomada de forma unânime, levou em consideração questões humanitárias, respeito a 
acordos internacionais e a proteção dos direitos fundamentais dos detentos. 
 
O pedido foi apresentado em ação civil pública pela Defensoria Pública de São Paulo, que argumentou que os 
presos do estado contam apenas com água gelada para a higiene pessoal, mesmo nos períodos mais frios do 
ano. Para a Defensoria, o tratamento dispensado aos detentos é cruel e degradante, além de possibilitar a 
disseminação de doenças como a tuberculose. 
 
Em decisão liminar, a 12ª Vara de Fazenda Pública determinou que o poder público instalasse os equipamentos 
para o banho dos presos em temperatura adequada, sob pena de multa diária de R$ 200 mil. A presidência do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) suspendeu a medida liminar por entender que, conforme alegado pelo 
estado, não existiam condições técnicas para executar a determinação. 
 
Fato notório 
 
Para o conhecimento do recurso especial da Defensoria Pública, o relator, ministro Herman Benjamin, 
ressaltou inicialmente que, conforme estipula o artigo 374 do Código de Processo Civil de 2015, não dependem 
de prova os fatos considerados notórios, a exemplo da queda sazonal de temperatura em São Paulo, o que 
afasta eventual alegação sobre a incidência da Súmula 7 do STJ (que impede reexame de provas em recurso 
especial). 
 
No mérito do pedido, o relator entendeu que a decisão da presidência do TJSP não apresentou elementos 
jurídicos que justificassem a suspensão da liminar concedida em primeira instância. O ministro também 
destacou que o não oferecimento de banhos aquecidos aos detentos paulistas representa “violação 
massificada aos direitos humanos” e infringe a Constituição Federal e as convenções internacionais das quais o 
Brasil é signatário. 
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“O Tribunal da Cidadania não pode fechar simplesmente os olhos a esse tipo de violação da dignidade 
humana”, concluiu o ministro.   
 
Ao restabelecer a decisão liminar, os ministros da Segunda Turma ressalvaram a possibilidade de que o tribunal 
paulista aprecie outros recursos que discutam aspectos da decisão liminar, como a forma ou prazo 
estabelecido para execução da medida pelo estado. 
 
Processo: REsp 1537530 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Cursos on-line oferecidos pelo CNJ estão com inscrições abertas 
 
Judiciário intensifica combate ao tráfico humano internacional 
 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.438, de 26.4.2017 - Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para tornar obrigatória a adoção pelo Sistema Único de Saúde (SUS) de protocolo 
que estabeleça padrões para a avaliação de riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças. 
 
Medida Provisória nº 776, de 26.4.2017 - Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públicos. 
 
Fonte: Presidência da República 
 

 
 

Julgados Indicados 

0028452-79.2014.8.19.0210 – rel. Des. Marcelo Lima Buhatem, j. 25.04.17 e p. 27.04.17 
 
Apelação cível – Ação Civil Pública - Dano ambiental - Emissão de ruídos sonoros acima dos limites previstos 
em lei - Degradação da qualidade ambiental - Perturbação do sossego - Sentença de parcial procedência, 
determinando a cessação da prática - Irresignação da parte autora - Prova da emissão de poluição sonora por 
longo período – Farta prova documental dos danos causados aos moradores do entorno – Responsabilidade 
civil objetiva para a reparação de danos causados ao meio ambiente - Indenização pelos danos morais 
ambientais causados à coletividade que se impõe - Arbitramento que deve ser determinado em liquidação de 
sentença. Dá-se provimento ao recurso. 
 
Leia mais... 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Estado-de-São-Paulo-deverá-fornecer-banho-quente-a-presidiários
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84682-cursos-online-oferecidos-pelo-cnj-estao-com-inscricoes-abertas
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84681-judiciario-intensifica-combate-ao-trafico-humano-internacional
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv776.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv776.htm
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BA5EA22EBB520EBE573B201FDA424E59C506232C122D&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700100552


 
Fonte: Vigésima Segunda Câmara Cível 

 
  

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Banco de sentenças selecionadas 
 
O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e 
organizadas com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.  
 
São sentenças diversas contemplando os mais variados temas. Trata-se de instrumento de pesquisa que tem 
por objetivo a divulgação de sentenças relevantes aos magistrados e à comunidade jurídica, possibilitando a 
troca de conhecimento e agilizando a prestação jurisdicional. Atualizado mensalmente pela Equipe do Serviço 
de Captação e Estruturação do Conhecimento. 
 
Acesse o Banco de Sentenças na página inicial do Banco do Conhecimento 

 

 
 

 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/18187/banco-sentencas.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br


 

 


